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"Dispõe sobre o aumento do piso salarial dos profissionais 
do magistério, na forma que indica e dá outras 
providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a conceder aumento do piso salarial dos profissionais do 
magistério, em ,7,97% ( sete virgula noventa e sete por cento). 

Parágrafo Único — Por profissionais do magistério público da educação entendem-se aqueles que 
desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas 
no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a 
formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 2° - Fica concedido reajuste de conformidade com o percentual de crescimento do valor anual 
mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, 
nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 3° - Os recursos que custearão as aludidas despesas encontram-se consignados no vigente 
Orçamento. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de janeiro de 
2013, revogados as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, em 07 de fevereiro de 
2013. 

PINH 
.1,p,Atfi.

refeita Municipal 
REIRA 


